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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0027, DE 2025
 
 

Nos termos regimentais, foi distribuído à relatoria deste
Deputado o Projeto de Lei n. 0027, de 2025, que, em síntese, estima criar o Fundo
Estadual de Apoio ao Bem Estar Animal a beneficiar ainda animais vítimas de
abandono e maus tratos. 

 
A matéria foi admitida pela CCJ mas, até o momento, não

recebeu informações dos órgãos afetados. 
 
Diante desse contexto, antes de emitir parecer conclusivo no

âmbito deste Colegiado, e para um melhor posicionamento acerca dos aspectos
financeiro-orçamentários, solicito, com amparo no inciso XIV do art. 71 do Regimento
Interno deste Poder, DILIGÊNCIA do Projeto de Lei n. 0027, de 2025, à Secretaria de
Estado da Casa Civil, para que colha manifestação da Secretaria de Estado da
Fazenda, e encaminhe aos presentes autos sua manifestação quanto à matéria.

 
 

Sala das Comissões,
 
Deputado JESSÉ LOPES
Relator
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